
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Superintendência de Licitações e Compra

Av. VIII, n. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia – MG / CEP 33.045-090

CONTRATO Nº 030/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
E EMPRESA OI MÓVEL S.A

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Avenida VIII, nº. 50, Bairro Carreira Comprida, 
Santa Luzia/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.715.409/0001-50, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Obras, Sr. BRUNO MARCIO MOREIRA ALMEIDA, portador do CPF nº 063.467.426-
98, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto nº 3.338, de 13 de agosto de 2018, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa OI MÓVEL S.A, com sede em Brasília/DF, no 
Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A – Ed. Estação Telefônica – Térreo – Parte 2 – Asa Norte, 
CEP 70713-900, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.423.963/0001-11, neste ato representada por seus 
Procuradores Sr. EDUARDO CAMARGOS LOPES BATISTA, portador da carteira de 
identidade nº MG 3085788, inscrito no CPF/MF sob o nº 561.967.176-34 e Sr. MITSUO 
ORLANDO NONAKA, gerente de vendas corporativo, portador da carteira de identidade nº M 
9.063.318 SSP/MG, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, 
como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Inexigibilidade de Licitação nº 
057/2020, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as 
cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação da prestação de serviços com fornecimento de materiais para substituição e 
realocação dos ativos (postes, cabos e acessórios) da rede de telecomunicações localizada na 
estrada Alto das Maravilhas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Projeto Básico do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 57/2020.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico do Processo INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 57/2020 e seus anexos e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

2.1 A execução dos serviços terá início no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da Ordem de 
Serviço, a ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

2.2 A execução será sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço unitário, com 
medições parciais mensais, considerando-se os preços totais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 O presente contrato terá vigência de 180 (Cento e oitenta dias) dias, a contar da sua assinatura.

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses 
previstas na Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. O valor global do contrato é de R$ 229.826,00 (Duzentos e vinte e nove mil oitocentos e vinte e 
seis reais).

4.2. Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na respectiva proposta 
da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato.

4.3. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do contrato, 
salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o INPC ou outro índice que o 
substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, 
o que faculta Termo Aditivo ao contrato.

4.4. A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no tocante a preços, 
reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao 
mesmo, adaptada mediante o competente aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. Para efeito do recebimento o licitante deverá entregar na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos a nota fiscal, juntamente com a medição mensal. 

5.1.1. O pagamento da medição da Taxa de Administração Local será proporcional à execução 
da obra.

5.2. As notas fiscais recebidas serão pagas em até 10 dias.

5.2.1 . Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 
requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 
CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a 
variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento.

5.3. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço não 
estiver sendo executado de acordo com a especificação apresentada e aceita.

5.4. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal de serviços deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e tributários, em original ou em 
fotocópia autenticada, correspondentes a todos os empregados da obra, com os apontamentos das 
quantidades efetivamente executadas, conforme medição.

5.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou da execução dos serviços, o prazo 
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A contratação dos serviços deverá ser custeada pela seguinte dotação orçamentária:  

26.782.2070 1019 CONST., MELHORIA E CONSERV. DE ESTRADAS E PONTES

44.90.51.00.00 Obras e Instalações

Ficha: 1052

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E DIREITOS DAS PARTES 

7.1. DA CONTRATANTE

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

7.1.2. Exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado.

7.1.3. Comunicar à CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade referente ao objeto.

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.2. DA CONTRATADA

7.2.1. Manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Aceitar formalmente as definições deste Projeto Básico. 

7.2.3. Fornecer mão de obra qualificada e compatível com a prestação de serviços;

7.2.4. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços dentro dos padrões de qualidade, 
segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade;

7.2.5. Participar de reuniões programadas pelo contratante, caso seja necessário;

7.2.6. A CONTRATADA, assumirá ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva por danos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por acidentes e morte, em consequência de falhas 
na execução dos serviços e obras contratadas;

7.2.7.. A CONTRATADA, efetuará a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, 
independentemente de ser ou não fabricante do produto, a substituição de unidade que apresentar 
imperfeições, quaisquer irregularidades ou divergências com as especificações constantes neste Projeto 
Básico, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
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7.2.8. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu objeto deverão 
ser pagos regularmente pela CONTRATADA. Competirá, igualmente à CONTRATADA, o 
cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência social 
pertinentes ao pessoal contratado para a execução dos serviços avençados;

7.2.9. É obrigação da CONTRATADA o cumprimento integral de todas as normativas legais relativas à 
proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se por quaisquer 
penalidades decorrentes de sua inobservância;

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

À contratada caberá, ainda:

8.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município;

8.2. Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do Município;

8.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas ao serviço, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

8.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Certame. 

8.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município, nem poderá onerar o 
objeto deste Certame, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva para com o Município.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

9.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 
durante a execução dos serviços mencionados;

9.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Certame, salvo se 
houver prévia autorização da Administração;

9.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Certame. 
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9.4. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços.

10.2. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários.

10.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento.

10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste documento e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada. 

10.5. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia considerará o objeto como recebido após emissão por parte 
da CONTRATADA de relatório da manutenção executada, a ser emitido em papel timbrado da 
CONTRATADA, e assinado por técnico representante legal desta. 

10.6. A comprovação da execução dos serviços deverá ser realizada por fiscal ténico da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia. 

10.7. Caso se verifique que não houve o fiel cumprimento das condições e especificações estabelecidas 
para a presente contratação e/ou havendo quaisquer pendências, a Fiscalização convocará a Contratada a 
efetuar os reparos necessários e prazos máximos a serem estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato.
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11.3 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 
bem como do ANEXO X da INSEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber.

12.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
os limites estabelecidos no subitem anterior.

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária.

12.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, 
em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 
7.983/2013.

12.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por unitário.

12.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser 
reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e 
justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do 
sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a manutenção da 
vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

12.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por ocasião 
da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, 
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.

12.7. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

12.8. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 
no contrato sujeitará a contratada à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Certame, a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

13.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Administração do Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior.

13.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

13.4. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
Administração, em relação a eventos potencialmente lesivos, a contratada ficará isenta das penalidades 
mencionadas.

13.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93.

14.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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14.3. A rescisão do contrato poderá ser:

14.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;

14.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 
e,

14.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente.

14.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1983.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO

15.1. Após concluído, o serviço será recebido provisoriamente pela Secretaria de Obras do Município, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. A Secretaria de Obras poderá contestar o 
recebimento, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contado do recebimento da comunicação escrita 
encaminhada pela contratada.

15.2. O recebimento definitivo do serviço será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 
30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93.

15.3. O serviço somente será considerada concluído e em condições de ser recebido, após cumpridas 
todas as obrigações assumidas pela contratada e atestada sua conclusão pela Secretaria de Obras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REGIME LEGAL E DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL

17.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, nos termos do art. 25, inciso I
da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

17.2. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Projeto Básico que lhe deu causa, ao
Processo Dispensa de Inexigibilidade de Licitação nº 057/2020, e todos os documentos apresentados 
pelo Contratado integram este instrumento independentemente de transcrição

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais 
dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 8.666/93, por Termo 
Aditivo, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação de justificativa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

19.1. A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Diário Oficial da União e do Estado 
de Minas Gerais” para os efeitos legais previstos na legislação pertinente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Santa Luzia/MG, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas.

Santa Luzia, 04 de fevereiro de 2021. 

______________________________________
BRUNO MARCIO MOREIRA ALMEIDA
Secretário Municipal de Obras

_____________________________________________
EDUARDO CAMARGOS LOPES BATISTA
Contratado
OI MÓVEL S/A

___________________________________
MITSUO ORLANDO NONAKA
Contratado
OI MÓVEL S/A

TESTEMUNHAS:

________________________________       
Nome:
CPF:

________________________________
Nome:
CPF:


